
   
Estado de Mato Grosso 

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE 

GOVERNO MUNICIPAL 2025/2028 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 

Rua das Oliveiras, 135 – CPAG – B. Jardim Vitória 

_________________________________________________________________________________________ 

 

 

 

PORTARIA Nº 0429/2025 DE 05/03/2025. 

 

“NOMEIA O CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (CAE), DO 

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA 

PRESENTE PORTARIA, 

 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 338, de 28 de abril de 2001, e na 

Lei Municipal nº 762, de 22 de setembro de 2009; 

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1º NOMEAR, o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) do 

município de Guarantã do Norte/MT para o quadriênio de 2025/2029, com vigência de 24/02/2025 a 

24/02/2029, composto pelos seguintes membros: 

 

Presidente Vice-Presidente 

Edilaine Vitale Brinquedo Débora Juliana Hirt Lintzmaia 

  

 

Segmento Membro titular Membro suplente 

Poder Executivo Juliana Rodrigues 

CPF: 027.2******* 

Priscila Lira 

CPF: 046.3******* 

Trabalhadores 

de Educação e 

Discentes 

Everli Favero 

CPF: 036.9******* 

 

Marinalva Elias Borges 

CPF: 929.5******* 

Vânia Elias de Oliveira Graffunder 

CPF: 029.2******* 

 

Soti-I Panara 

CPF: 001.1******* 

Pais de Alunos Débora Juliana Hirt Lintzmaia 

CPF: 043.4******* 

 

Edilaine Vitale Brinquedo 

CPF: 035.9******* 

Lucimara Muller Dias de Araújo 

CPF: 043.2******* 

 

Carina Dias da Silva Machado 

CPF: 013.0******* 

Entidades Civis 

Organizadas 

Lázaro Elton Fernandes Santana 

CPF: 911.3******* 

 

Miriã Nunes 

CPF: 003.2******* 

Maristela Maria Mergen Antoniazzi 

CPF: 808.8******* 

 

Sueli Fava 

CPF: 337.477.501-25 
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ARTIGO 2º É de competência deste conselho todas as atribuições que lhe são 

dadas conforme as redações das Leis Municipais nº 338, de 28 de abril de 2001, e nº 762, de 22 de setembro 

de 2009 . 

 

ARTIGO 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos até 24 de fevereiro de 2025, revogadas às disposições em contrário. 

 

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 05 (cinco) dias 

do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco.  

 

 

 

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Registrada nesta Secretaria; 

Afixada no Mural do Paço Municipal; 

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 05/03/2025, 

disponível no Link: 

<https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/Portarias/>; 

e Publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: 

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/. 

NP n° 0468/2025. 

 

 

 

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 


